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AUTOR COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ESTADO DE RONDONIA
AS~t! •.•.•kl~i, I !lr:i~l::!tiva

o 5 MAl 2015

Protocolo: CO~ \ ~6
Processo: 00 ~ I J 6 PROJETO DE DECRETO

LEGISLA TIVO

Art. 1°. ·lcam suspensa . nos termos do inciso XX do artigo 29 da Constituição Estadual. a
execução das Leis n" 2.386, de 28 de dezembro de 20 ,eJ, e n" 2.515, de 11 de julho de 2011, por ter
a norma originária sido declarada inconstitucional.\..I

Suspende a execução das Leis na 2.386.
de 28 de dezembro de 2010, e n° 2.515.
de 11 dejulho de 2011.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA)) DECRET/A/, ~ ~ (
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AUTOR COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ESTADO DE RONDONIA
Aset! •.....hl~i' I prd~l~tiva

o 5 MAl 2015

Protocolo: CO~ \ ~6"
Processo: 00 ~ {..J.J"':"PI--_ PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO

Suspende a execução das Leis n" 2.386.
de 28 de dezembro de 2010, e n" 2.515.
de 11 dejulho de 2011.

J
A 1SSEMBLÉIA LEGISLATIV A DO ESTA DECRET~?

Art. 1°. Ficam suspensas. AOS termos do inciso XX do artigo 29 da Constituição Estadual. a
execução das Leis n" 2.386, de 28 de dezembro de 201>eJ,e n" 2.515, de 11 de julho de 2011. por ter
a norma originária sido djec1arada inconsfituoional. a
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